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Aos onze dias do mês de novembro de mil novecentos 

e oitenta, às 9 horas, na Sela dos Conselhos Superiores da Universidade Fe- 

deral de Pelotas, previamente convocada, foi realizada uma reunião do Conse 

lho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, presidida pelo Exmo. Sr, Vice-Hei- 

tor, Prof, Guido Kaster e com a presença dos seguintes conselheiros: Profs. 

Fernando Luiz Caprio da Costa, Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa, Fer- 
nando Nova Cruz Diez, Pró-Reitor de Graduação e Assistência, José Passos va 
galhães, Pró-Reitor de Extensão, Paulo Silveira Júnior e Francisco Lauredi- 
Pereira, Havendo número legal de conselheiros presentes, o Senhor Presiden- 

te deu por aberta a reunião, passando de imediato & Ordem do Dia, Item 1, = 
Ata da sessão anterior. Em Ciscussa), foi a mesma aprovada por unanimidade- 

e sem restrições. 2. Comunicações da Presidência, Disse o Senhor Presidente 
que tinha um essunto de bastante importância para trazer ao plenário. Trata 

-Se do processo em que é aberta a possibilidade da abertura de concurso pa- 

ra professor adjunto. Na Última reunião, foi trazido o texto de um Edital — 

que fora aprovado, condicionado & possibilidade legal de realização ou não 
do concurso, Postesrio, digo, Posteriormente, o Procurador Jurídico que se 

encontrava no Rio de Janeiro, entrou em contato, buscando informações sobre 

o assunto, junto aos órgãos competentes, e ficou constatada a impossibilida 

de de que se promova O concurso público de títulos e provas para Professor- 

Adjunto, No entanto, continuou o Senhor Presidente, não é possível frustrar 
a expectativa de todos esses Professores Assistentes, em número aproxirado- 

de cento e setenta, que teriam condições de submeterem-se a concurso, Dada 

& impossibilidade apresentada, está sendo estudada a possibilidade de que 

seja promovida uma progressão funcional de todos esses assistentes, assunto 

que! deverá, como é óbvio, ser discutido inicialmente no COCEP, para, poste- 

riormente, ser submetido ao Conselho Universitário, Disse haver solicitado- 
à Assessoria Jurídica o preparo escrito do assunto, com diversos consideron 

dos, que aqui seriam discutidos, acrescidos, quem sabe, de outros, e mandar 

posteriormente a decisão ao Conselho Universitário, a quem cabe a última pa 
lavra sobre qu problema, Quento ao suporte Flnanceiro decorrento desses pros 

gressogs não haveria problema, pois o Magnífico Reitor em sua Última viagem 
esteve com O Secretário da SESU, a quem consultou sobre a possibilidade, fi 

cando entendido que haveria a possibilidade da concessão da verba corres 

dente, A Presidência procedeu a leitura do trabalho realizado pela À 
ria Jurídica sobre o assunto, onde €& feita referencia sobre os impedi 
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legais que impossibilitam a realização do concurso, Em cont ropartida, é pro 
posto, no projeto de Resolução, que os professores assistentes que se encon 
trem no efetivo exercício do cargo, nos termos da Resolução 03/00 do Conse- 
lho Lniversitório, passarão, por progressão funcional, a professores adjun- 
tos. Disse que este projeto de Resolução será encaminhado ao Conselho Uni — 
versitório para anólise, e, em caso de aprovação, será feita a progressão a 
partir de 1º de janeiro de 1981, Colocou o assunto em discussão sobre a — 
aprovação pelo COCEP do envio do projeto ao Conselho Universitário, O pro = 
blema foi discutido longamente pelo plenário, onde vários conselheiras tra- 
mifestarem seu ponto-de-vista com a análise dos prós e contras que adviriam 
com a aprovação do projeto de Resolução em foco. Ao final, a Presidência im 
formou aos presentes, que estava em estudo a possibilidade da implantação e 
da Reforma do Quadro Docente de Ensino Superior, nos moldes integrais dacue 
le que o MEC jã dera notícia, pela Universidade Federal de Pelotas, Houve q 
manifesto de vários conselheiros sobre s necessidade dessa implantação em 
nossa Universidade, Alertou o Prof, Guido Kaster, que se ocorrer a reestru- 
turação docente, as alterações dentro das classes da carreira do magistério 
nesta Universidade, servirão apenas como promoção e, após liberação de ver 
bas específicas pelo MEC, virão es compensações Fi reróRi rea, já que a UFPel 
não dispõe de recursos para fazer frente a essas elevações no Orçamento, na 
parte que diz respeito a pessoal. Ficou acertado gue O assunto da reestruy- 
turação do quadro docente serda apresentada ao Conselho Liniversitário, Jjun- 
tamente com a o projeto de Resolução acima descrito, Foi colocado em aprova 
ção a remessa do projeto ao Conselho Universitário, sendo aprovada, com OD 
voto contrário do Prof. Paulo Silveira Júnior & a abstenção do Prof, Fernan 
do Nova Cruz Diaz que entendeu abster-se de votar, por ester enquadrado er= 
tre aqueles que seriam beneficiados caso seja aprovada a Resolução, Em se — 
guida a Presidência passou a palavra ao Prof, Diaz, Presidente da Comissão- 
ca Braduação do COCEP, para relato dos processos em poder da referida Comi s 
são. Proc. 9215, oriundo da Faculdade de Odontologia, onde seu Colegiado de 
Curso manifesta preocupação quanto as transferências, O relator procedeu a 
leitura da proposta daquele Colegiado, que fixa em 55 créditos aproveita - 
veis no curso para que seja possível ser efetuada a transferência, Depois = 
de um longo debate sobre o assunto, ficou assentado que fossem mantidos os 
55 créditos, mas compreendidos como cróditos do curso de origem e não com 
a obrigação de que todos sejam aprovei táveis no Curso de Odontologia. Pros. 
10,569/80, em que é interessada a Prof! Maria Nancy Cândia Gonçalo, docente 
do Departamento de Nutrição e Alimentos da FAEM, e, no desdobramento deste, 
ficou a referida Professora lotada no Departamento de Ciência dos Alimentos 
da Faculdade de Ciências Domésticas, Vem agora, solicitar seja transferida 
para o Curso de Nutrição da Faculdade de Medicina, Os dois departamentos as 
tão de acordo com a transferência pretendida, conforme consta do processo,- 
e os respectivos Conselhos Departomentais estão, também, de acordo, Face a 
concordância das partes interessadas, o reletor disse que sua Comissão opi- 
nava pelo deferimento, pelo COCEP, do pedido de relotação, Aprovado, Proc.- 
10171/80, da Direção do ICH e da Coordenação do Curso de Estudos Sociai 
Encaminha projeto de implantação de novas habilitações profissionais, 
ao Curso de Estudos Sociais: 1, Licenciatura Curta em Estudos Sociai 
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Licenciatura Plena em História, 3, Licenciatura Plena em Geografia, 4, Refor 

mulação curricular da licenciatura plena em Educação Moral e Cívica, Os pro- 
jetos foram aprovados pelo Colegiado de Curso. A Comissão de Graduação proce 

deu a um demorado estudo dos projetos apresentados, verificando estarem us 

mesmos elaborados de acordo com as normas legais vigentes, sendo, por 1sso,- 

pela-aprovação dos mesmos, Em discussão, foi aprovado o parecer da Comissão, 
O referido processo, deverá ser encaminhado ao Conselho Universitário para 

apreciação, já que este Conselho é o único capacitado, de acordo com as dis- 

posições Regimentais, a aprovar a criação de novos cursos na Lhiversidado, — 

Proc. 5381/80, em que é interessado o Coordenador Geral do Campus Avançado — 

de Cáceres. É o projeto de Regimento daquele Campus, que passou inicialmente 

na Comissão de Extensão e posteriormente veio para a Comissão de Braduação,— 

Disse que sua Comissão se fixou no título VI que diz respeito à Garantias e 

Incentivos, por ser assunto da área da graduação, Na parte em que consta que 

o estudante que participe dos trabalhos no Campus tenha nas suas disciplinas 

uma média nas avaliações que não tiverem sido feitas no período em que lá se 

encontre, não parece à Comissão ser correto, já que existem disposições que 

regem a matéria, no Regimento Geral da Universidade. Apesar disso, entendia- 

as rezões do Coordenador do Campus que procura incentivar a ide de estudam = 

tas para Cáceres. Em contato com o mesmo, efetuou proposta no sentido de que 

fosse retirado esss item, e o assunto seria disciplinado atrevês de Hesolu — 

-ção do COCEP, que posteriormente seria apensada ao processo do Regimento do 

Campus Avançado, Disse ser esta a proposta da Comissão de Graduação que ê - 

trazida à consideração deste Conselho. Foi aprovada a proposta da Comissão,= 

Foi daila a palavra do Prof, José Passos Magalhães, para que procedesse à lei 

tura do parecer da Comissão de Extensão, quanto ao resto do projeto, Disse - 

que sus Comissão entendia que o Regimento do Campus Avançado atendia as me- 

tas da Universidade & o parecer da Comissão é que deva O mesmo ser aprovado. 

Em discussão, foi aprovado o perecer da Comissão de Extensão, Processo do Co 

tegiado de Curso de Engenharia Agrícola contendo proposta de seu Regimento,- 

A Conitasão examinou o essunto, e disse o relator que o trabalho necessita de 

pequenos reparos, sendo um deles o percentual da representação discente que 

era de 1/8 e que posteriormente foi modificada pelo Conselho Universitário - 

para 1/5. Outro reparo é onde diz que os recursos de decisões do Colegiado - 

para o COCEP, somente seriam sob a argiição de ilegalidade, o que não está 

certo, pois os recursos podem ser feitos inclusive quanto ao mérito da deci- 

são do Colegiado, Outro aspecto visto pela Comissão, foi a composição do Co- 

1egiado de Curso, problema que não é somente da Engenharia Agrícola e sim de 

todos os demais cursos da Universidade, já que o Regimento determina que O 

Colegiado de Curso seja integrado por um representante de cada Departamento 

necessário à estrutura do Curso e que seus integrantes sejam metade da área- 

básica e metade da área profissionalizante. Esses Cursos que possuem uma  — 

grande concentração em um único departamento, completam as disciplinas neces 

sárias ao funcionamento do curso com disciplinas da área básica com diversi- 

ficação por grande número de Instítutos básicos. Na Area profissional existe 

mais de um representante, a fim ds que forme o número necessário para elcan- 

car os 50% da área básica, fato que colide com o dispositivo Regimental, que 

diz que deva ser integrado por um represeritante de cada departamento, Prop 

agora o Colegiado o seguinte dispositivo: Não havendo número suficient 

representantes docentes na proporção de 508 a percentagem será atingi 

ã
o
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indicação de docentes responsáveis por disciplinas do Departemento que for 
responsável pelo maior número de disciplinas do Curso, Disse parecer à Co- 

missão cque esse dispositivo É conciliador das normas do Regimento, No res- 
tante estã a proposta de Regimento em pleno acordo com as normas gerais da 

Universidade, além de dispositivos internos do Colegiado, sendo a Comissão 

por sua aprovação, Aprovado pelo Conselho, Proc, sSna/80 que contém a pro 

posta do Regimento do Curso de Meteorologia, Da mesma forma que o processo 

anterior, se depara com o problema de constituição do Colegiado, e apresen 

ta outra solução para o equilíbrio dos 50%, com a inclusão de representar= 

tes de sub-áreas, Entendeu a Comissão que 4 modalidade apresentada pela En 

genharia Agrícola seria mais genérica, não ficando preso o Colegiado ao —- 
problema das sub-áreas. Propõe a Comissão que seja modificada esta parte - 

da proposta de Hegimento, adotando-se a múrma apresentada pola Engonharia- 

Agrícola, Quanto so mais a Comissão sugere a aprovação do projeto, Aprova- 
do pelo Conselho, Proc, 8161/90 oriundo da Escola Supertor de Educação FÍ- 
sica e que trata da regulamentação da Pratica Desportiva, Lembrou o Prof,- 
Diaz ao plenário que o COCEP em reuniões anteriores, aprovou a diminui ção- 

da obrigatoriedade da Prática Desportiva na UFPel. Na oportunidade, foi - 

apreciado um projeto de Resolução da ESEF, sobre a Prática Desportiva, & 
que fora aprovado, com exceção da parte referente a obrigatoriedade, Em fa 
ce disto o Conselho Departamental da ESEF resolveu adaptar aquela Resolu — 

ção a esta nova situação, enceminhando-a, agora, so COCEP para apreciação- 
e aprovação. A Comissão disse que no mérito o trebalho estava em condições 

de ser aprovado, Em discussão, fot aprovado por unanimidade, Em face da hg 

ra, à Presidencia resolveu suspendar a reunião para reinicia-la no dia se- 
guinte, ga 9 horas, ficando os conselheiros ja convocados para tal. Os tra 

balhos foram reabertos no dia e hora aprazados, e a Presidência passou a 

palavra ao Prof. Diaz, Presidente da Comissão de Graduação, Este voltou a 

comentar o Projeto de Resolução da EBEF, aprovado na reunião anterior, di- 

zendo estar omisso quanto à obrigatoriedade da apresentação de comprovante 
por parte do aluno que tenha vma jornada de trabalho de seis horas ou mais, 

a fim de que Fique isento da Prática Desportiva, Como não há menção no tra 

balho aprovado, presume-se que o aluno deva apresentar a comprovação a Ca- 

da semestre, sendo esta, também, a posição do Conselho Departamental da Es 
cola Superior de Educação Física, Ficou aprovado ser necessária à comprova 
ção êm cada semestre, Proc. 8738/80 = Regimento do Colegiado de Curso de 
Veterinária. Disse que o processo fora examinado pela Comissão de Gradua — 

ção que o devolveu ao Colegiado para algumas alterações e retóúrmna agora o 

processo para apreciação pelo COCEP, sendo o parecer da Comissão que o mes 
seja, digo, O mesmo seja aprovado, Em discussão, foi aprovado o parecer da 

Comissão de Graduação, - Calendário Escolar para 1981, Disse que os conse- 
lheiros receberam com antecipação um exemplar do referido Calendário e vem 
O mesmo, agora, para discussão e aprovação. O Prof, Diaz referiu-se a di - 

versos pontos do calendário e a Presdiência, colocou o assunto em discus = 

são, sendo o Calendário Escolar dos Cursos de Graduação aprovado por unani 
midade, devendo sor encaminhado ao Magnífico Reitor para feitura da compe- 
tente Portaria. Passou a palavra, a seguir, o Prof. Fernando Luís Caprio- 
da Costa, Presidente da Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa, para relato- 
dos processos em poder da referida Comissão, Inicialmente enfocou o Colen- 
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naquele texto, um alteração, Ficando suprimido o que diz respeito aos Cursos 
de Sanidade Animal e de Endodontia, que não serão vferecidos em 1981, Em dis 
cussão, foi aprovado por unanimidado, o Calendário Escolar para os Cursos da 
Pós-Graduação em 1901, Outro processo foi o de nº 10. 137, em que é requeren- 
te o Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia que indica para 
cursar pós-graduação em 1981, o Prof, Paulo Bretanha Filho, que pretende cur 
ser Parasitologia Veterinária, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
Disse que a Comissão é favorável à permissão. Em discussão, foi o parecer da 
Comissão aprovado por unanimidade. A seguir, solicitou permissão para rela — 
tar em bloco, 08 processos de homologação do título de mestre de nossas cure |] 
sos de pós-graduação; Proc, 9211, de Tailor Quincoses Rosa; Proc, 9209, de | 
Walter Eliogabalos Rosa de iamos Proc. 9212, de Luiz Fernando da Silva 
Martins; Proc, 9209, de Jairo Sedrez Terres; = a comissão é pela homologação 
dos títulos. Aprovado o parecer da Comissão, Proc, 103595, em que é encaminha 
do o projeto de pesquisa de Alfredo Luiz Mendes D'Avila, que está enquadrado | 
dentro das normas do Cocep, percorreu os tramites legais, sendo a Comissão - e 
pela aprovação do mesmo, quanto ao mérito. Aprovado, Proc, 10024, da Faculda "a 
de de Veteri nária, que encaminha o Projeto de Pesquisa, senda que a Comissão | 
é pelo retorno do mesmo à origem. para prestação de informações que estão as- 
sinaladas, Que darão os subsídios nacessários para apreciação pela Comissão, 
Aprovado, Do Tla, o projeto de pesquisa “Tratamento da Frase Complexa no De- 
sempenho Linglistico dos Vestibulandos", Disse que este processo já fora tre 
zido ao COCEP e baixado em diligência para cumprimento de alguns Ítens e ago 
ra retorna com o atendimento do solicitado, ficando, então, definitivamente- 
aprovado, Proc, 10588 em que É requerente o próprio relator, que solicita ao 
Conselho que sejam suspensos os projetos de pesquisa de nºs 150702, 150004,- 
150003, 150002, 150001 e 130004, Disse que esses projetos eram de alunos mo- 
nitores ou bolsistas de trabalho e que concluíram seus cursos de graduação ,- 
Ficando sem sentido a existência desses projetos, Aprovado, Proc, 10975, em 
que é requerento o Prof. Breno Antonio Nunes. Cisse que este processo está — q 4 
sendo relatado fora da Comissão de Pós-Graduação, já que o mesmo fora distri 
buido ao relator pela Presidência para exame e parecer, É solicitado pelo re 
ferido Professor, a reintegração nos quadros funcionais desta Universidade, 
já que D mesmo, por motivo de haver requerido sua aposentadoria como autôno- 
mo, teve que desvincular-se de toda e qualquer utra atividado que possuia,- 
exipência sine-qua-non do órgão Previdenciário. Na época estava lotado no Da 
partamento de Medicina Geral da Faculdade de Medicina, como Professor Ausig- 
tente, O processo em pauta teve sua tramitação dentro dos moldes preconiza — 
dos pala Resolução 01/79 do Conselho Universitário, O relator, quanto ao mé- 
rito, é pela reintegração do requerente, A Presidência determinou ao Secreta 
rio que procedesse & distribuição de códules para votação secreta, conforme 
o dispositivo legal determina, Feita a votação e procedida a apuração, Foi | 
o pedido de recontratação, quanto ao mérito, aprovado por unaimidade, À se- 
guir foi dada a palavra ao Presidente da Comissão de Extensão, Prof. José = 
Passos Magalhães, para relato dos processos em seu poder, Disse este que te- 
ria diversos processos oriundos do CAVG, estruturados da mesma forma; “Educa 
ção para o Lar", "Corte e Costura", “Artesanato” e "Técnicas Domésticas", —- a 
Disse que não há envolvimento financeiro nestes projetos do extensão, pois 
existem recursos proprios pera tal, já que a LBA dá cobertura pora esses 
sos, Disse que os processos estão feitas dentro das normas do COCEP E a 
missão aprovou, quanto ao mérito, todos os processos acima referidos, 
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cussão, foram aprovados, quanto eo mérito, os projetos relatados, Disse ter 
ainda um processo contendo projeto de um curso de “Atendente de Enfermagem" 
cujos objetivos específicos É o de criar condições para os alunos do tercei 
ro ano do curso técnico de Economia Doméstica, de aplicar noções de higiene 
& enfermagem e ainda pusricultura, utilizando racionalmente os recursos hu- 
manos e materiais existentes, Procedey & leitura das justificativas da cria 
ção do referido curso, dizendo que 05 locais de aprendizado prático seria a 
Santa Casa e o Grupo Escolar União Infantil, não havendo vinculação deste = 
projeto com nenhum outro similar, O início estava previsto para agosto do - 
corrente ano, com término previsto para novembro do mesmo ano. Disse que a 
Comissão eprovou o projeto na Íntegra. Em discussão, foi o parecer aprovado 
por unanimidade, Processo oriundo do Departamento de Direito Judiciário e 
diz respeito ao Serviço de Assistôncia Judiciária que já está funcionando — 
com excelentes resultados, tanto na parte urbana, como na área rural junto- 
ao CAUTAC, O projeto foi aprovado pela Comissão de Extensão, quanto ao méri 
to. Em votação, foi aprovado o parecer da Comissão de Extensão, A Presidôn- 
cia informou que havia trazido novamente ao plenário a Resolução que havia- 
sido aprovada na reunião anterior A esta, Du seja na primeira parto desta - 
reunião e que diz respeito & progressão funcional dos professores assisten- 
tes a professores adjuntos. Disse que havia necessidade de um pequeno acrês 
cimo na mesma, É trazido, também, uma proposição de alteração da Resolução 
01/79 do Conselho Universitário, que regula a atividade docente dos regimes 
de trabalho, Esta proposição é oriunda da COPERT, a quem fri encaminhada po 
la Assessoria de Planejamento, e cujos termos de mudança foram aceitos pela 
LIPERT. Mes, para ser encaminhada ao Conselho Universitário, deverá tar, - 
também, a aproção + digo, eprovação do COCEP, quanto ao mérito, Disse haver 
convidado o Prof. Mario Hosa a fim de que o mesmo justifique as alterações- 
propostas, Para facilitar o acompanhamento do plenário, forem distribuidas- 
cópias da proposta, com suas modificações, Foi dada a palavra ao Prof, ha - 
rio Rosa, que fez uma ampla exposição subre os motivos de sua proposição de 
alterações na Resolução 01/79 do Conselho Universitário, Depois de esclare- 
cimentos prestados aos conselheiros interessados, a presidência colotou o 
projeto de modificação daquele dispositivo em votação, sendo aprovado, quan 
to ao mérito, por unanimidade, devendo ser encaminhado ao Conselho Universi 
tário para aprovação Final, Nada mais havendo a ser tratado a Presidência 
colocou a palavra à disposição e, como ninguém dela quizesse fazer uso, foi 
encerrada a sessão, com 08 agradecimentos pelo comparecimento de todos, Pa- 
re constar eu, Paulo Machado Vieira, Secretário dos Conselhos Superiores, la 
vrei à presente ata, =, e em mm gq q ço q qm ça j 0 | q jp 

Ball 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

TERMO DEENCERRAMENTO 

Este livro de nº 01 contendo 378 folhas, destinou-se ao 

registro de Atas do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e 

da Extensão - COCEPE - da Universidade Federal de Pelotas, período 

de 1973 a 1980. 

Pelotas, 15 de agosto de 1990 

Ras | 


